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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 003/2025
 
Revoga o Ato da Presidência nº 002/2025 e determina a recondução
dos  titulares  aos  cargos  do  Poder  Executivo  Municipal  e  à
Presidência da Câmara Municipal de Ouro Branco/RN.
 
O PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO
BRANCO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno e
demais normas aplicáveis,
CONSIDERANDO  a  decisão  proferida  pelo  Tribunal  Superior
Eleitoral,  nos  autos  da  Tutela  Cautelar  Antecedente  nº
0600949-92.2025.6.00.0000, que suspendeu os efeitos do Acórdão
p r o l a t a d o  n o s  a u t o s  d o  R e c u r s o  E l e i t o r a l  n º
0600340-19.2024.6.20.0023,  até  o  esgotamento  da  instância
ordinária;
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 42/2025/ZE023, expedido pela
23ª Zona Eleitoral – Caicó/RN, que determina a revogação do Ato
da  Presidência  nº  002/2025  e  a  recondução  dos  titulares  aos
respectivos cargos;
RESOLVE:
Art. 1º Fica tornado sem efeito o Ato da Presidência nº 002/2025,
bem como todos os seus efeitos jurídicos e administrativos.
Art. 2º Ficam reconduzidos aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito
do Município de Ouro Branco/RN os senhores Samuel Oliveira de
Souto e Francisco Lucena de Araújo Filho, respectivamente, com
todos os direitos, prerrogativas e deveres inerentes aos mandatos
outorgados pelo voto popular.
Art.  3º  Fica igualmente reconduzido ao cargo de Presidente da
Câmara Municipal de Ouro Branco/RN o vereador Amariudo dos
Santos Silva, retornando à sua função legislativa e administrativa.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Ouro Branco/RN, em
10 de outubro de 2025.
 

JOSÉ NOGUEIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR
Presidente Interino da Câmara Municipal de Ouro Branco/RN
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